
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
ÁREA METROPOLITANA E DE SEGURANÇA NACIONAL

ATO: 125/19

o Pode* Executivo á
a v^gênaXa da Poacão, cnjutofU.za.dai

pUa. LU n9 169/76.

Ba/Ua,
Ô PREFEITO MUNICIPAL PE SIMÕES FUH0, E4*ado da

Faço *abe& que a Câmara MufUeXpíU. dec*e£a e eu
a 4egtUn<£e

» í ff - F-Óca p*OM.ogoido p pJi&zo p*tv<Uto no pá
UtUe.0 do AA£. 29 da. LU MutUc.£p<U n? 169/76, pOA Ma^4 í

(um) ano, a pa4£ÍA de £5 de junho de Í979.

A*t. 29 - EA^a te^ entaa*ã em v<£0o& na data de
4tta pab^caão, *euo^ad<u OA d^^o^-Ccõe^ em con&ici>Uo.

do P*eíe-6to, 22 de .ma^o de Í979

João

Edvaido


